
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESP|ZRITO SANTO
. í

RESOLUÇÃO N* 02 /81

P E S O I V E:

>

SALA DAS SESSf i.S, FEVEPHRC24 ír.

Art. I9 - Criar o INSTITUTO DE CDCCTOLOGIA, cmo Õrgão Suple 
mentar da UFES.

Art. 2 9 - Aprox'ar o do Instituto de Odontologia
que fica fazendo parte integrante desta Fesolução.

Art, 3* - Revogam-se as disposições em contrario.

O CONSETJ’0 WVEESITÃRIO DA UNIVERSIDADE FEIf.RAL DO ESPÍRITO 
S/NTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista- 
o que consta do Processo nç 400/81-Deitor-tfensagcm n9 f‘2/31,

zT () Q —
É&ÍJLO AJtQJSTO PENIMA

PFESIIENTE

MOO UrES -R-82 -15.000 - 10/78

~r. 1981
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Art

com

Ccncntrcsamcnto com o

d e s c n

e

' deoútròs meios do ou

I Unidaclè de e n s i nc»

com

de

dentro de(sua

1
i r-ac

i
3

1 
!

1

consti tu i um

Art r

Art. 3- - 0
a)

b)
c)

i retamente

f ormaçao

I
j O 

ciP

siglaou pç I a

I as

• -• i ■

or g a o s u p I ç>>c n - 

ao Reitor.

com o

poderes públicos c

íagi os c

10/ tem por Finalidade:
colaborar com o ensino pratico da Odontologia;

cientificas e tecnológicas;

- as

• -

local ir.b’o-no Caripus Univcrsi

no sentido de cooperar para o 

volvi mento do ensino da Odontologia através de ou 

de laboratorio,

a rcalizaç.ao de pesquisas 

atuar em perfeita harmonia e 

tr o 3 i omed i co

c) e s t i mu lar a 

dores c técnicos.

■t

C'

e Serviços Sociais

reuniões c. irn

expericncias, ensaios, pesquisas 

interesse do Centro Biomcdico

Tecnico-CientiE i co

|2 7 0 Instituto de Odontologia 4-nt-c-gr-ud a da Un i vers idade Fe 

■i dera l do Espírito

•/. ”- t ar í o da UFES, -cm-_}'aru i pe,

subordinado di

serviços odontologicos e outros, 
de atividades tecnico-cientificas

ensino’da Odontologia, promoven- 

o desenvolvimento do ensino e pesquisa

- 0 Instituto de Odontologia l-^tegreda 

da UFES .sçra doravante des i gnr/do,
. f •/? y
..bem, por Instituto

■ UFES. '' i /

d) c

outra qualquer

da Universidade;

o I abor a r e F i cc zr.ie nt c c om os . o
as industriàs, autarquias, Escolas

em geral, através de Convénios, para a prestaçoo

•V? ' ; ’

I abonara

o a p e r E c i ç o a me n t o J o. pc s qu 

promovendo cursos, publicaçe?s, 

t i f i c r. s;

.tar da UFES,

'Poragrãfo -Único
'.^7,. J'" ■■

";í' -

22 - 0 10/ co

■ do e estimulando

cientifica, bem como ‘prestando serviços ass i stenc i a i s 

Comunidades, através de Convénios,



0 2

ra?

c

;A rt.

5

V

<
. Art. 52 ~ con-
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d)

do Departamento de

í

§ I- 0

P£e

§ 2- ~ O
os

ar ca

devera

i r.s

.-.<A
• ‘O 

k -O

> e).

g) um

. .1

com a

coin a

da Comunidade Odonto I ogi ca

Dirc-toria do Conselho Regional - 

do Espirito Santo, desde que 

nao tenha vínculos

Básico e

a qual dexcra.sçr úm-oc i ájn, p.) 

de padrões, norrias, métodos

outros as.s unt os ; • -

C-C.

f) colabor.ii' cc»m a AEX*!’,

o c st abc I cc i i m. i . [ o 

c n saíos, termi n o 1 o g i a

rÍTui.o 11 ‘ •

- ‘DA.. ADMIIxlSfRACJÍO ' :

adm i n i straç.ao do. 1QI-IJFES: .

Deliberativo.; . •

4--. - I ntegram a
a) o Consclho

_^b).a Súper i ntendenc i a -j
* • ‘ ■ . * • . ■ / * * •" *•

' ■ TÍTULO 1 I í'
' , DA órganIzação administrativa

. ’ DO CONSELHO DELIBERATIVO

0 Conselho De I i berat í x'o, com oi^gao de supervisão e 

trole, scra constituído dos seguintes membros: 

a} Superintendente- do ; 1 01 - b’l E.S Presidente; *

b) Diretor do Centro Bíomedico;

c) um representante.docente do Departamento de Clinica 0
dontoI og i ca „ • .
um representante.docente do Departamento de Prótese 
Dcnt ar í a ;
um representante do Ciclo 
Medicina Social;

t.) um’ representante do corpo discente do Curso de Odorito 
Jogía do CBM-UFES,. de conform i dade com a legislaç-ao - 
vigente;

representante da Comunidade Dcontologica,
- Os representantes dos Departamentos de Clínica 
.donto!ogica e Prótese Dentaria serão eleitos 
los rcspectivos Departamentos; .
represetante do Ciclo Básico e do Dcpartamento 

de Medicina Socia I devera ser eleito dentre 
Professores que ministram conhecimentos na

; de Odont o l og i a-,
§ - 0 repi'csentante

ser indicado pela 
de Gdonto! ogia

. cri to junto ao .n.esmo c que 

UFES, t
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' Art’. 6 o- Dc I iterativo concju.jid 0

a ass i m norm.i.s

SCI'

serv i

. Art. 72.- c r i n

’S5 □

te discente,

dois a n a s .Cíli

§ -

h? ;O . ■

tos dos membros substituídos. I

§ 3- “ 0 mandato do representante discente
‘ano.

Art.
te Z| (quatro).-o. pr iano,

• meiros
f i zersempre que se uecessario.

§ J* - OOas convocaçoes para
Conselho Deliberativo

f

§ 2 9 - prc-cm ser cor.\o-~c-

desou

do Conselho Del ibarat.ivo.

doc ;r. -cS o

urgcbcia.
I

j

il

vezes por

dias de cada trimestre,

de 8 (oito) dias.

I 
1

í
I

do Cojtsc I ho

no decorrer dos dez

o-:r.i i t i r - se

te i o

pe I o

pcrm i tir 
adotadas pela

das peJo

e do’ reprcsenton 

ar.es, 'devendo a'metade 1

os manda-

e extraordinariemente

9e - 0 Conselho Deliberativo

c c«n o

nos primeiros dois
os membros que

scra de um

rci»ta e

na primeira reuni ao

4 .§ 22 - verificando-se vagas no Conselho Deliberativo, 

os respectivos ser.ao nomeados na forma previs 

ta no art. 5- de modo a completarem

as reuniões ordinários

e de acordo com as

: .-.«o, pudendo,
a ccr.vocôç **o com 48 i„ <: õ- 

o i t o) J i or cs dc a>it occvc i»c i a.

- A função dc membro
ja considerado rc I cvante , somente pode-ra 

Icgislaçao 
que vierem a 
prestaçao dc serviços. .•

0 Conselho De I Í l»e r at Í v.o’; scra presidido pe I o. Sur 
' • ■ •"' j.

tendente do Instituto.’ • • . ; . <
■ v-p-j. l V''"' • />■'. :■ ’ • . • '• ■: r ■ /' • . • '

Art. S° - 0 mandato dos membros': do Conselho Del iberatívo;

CCÇÕO do Diretor do Centro Síómédico 

e de 4 (quatro) 

ser renovada de dois

seraó escolhidos per sor -

deverão scr substituídos 1
:l ■ • '
anos;

seu Presidente,

serc-o feitas por cscrivo, 

com antecedenc i a minm>a

cís reuniões c>. tr r.-urd i r.õr i cs

. res i oor.t c ou pe i a 

scm.prc qi>c possível ,

Reitoria para cs.se tipo dc

devera reunir-se ord i nar i ar.ien

scr rci.njncrada - c



í'4

A«t. 10

§ 12 - do Cors c lho s e r a o t u;r. .•«i s. ;■«/i*

nas‘I

nas

’ Art.

z.

arou i vo‘ e
i

■ CAPÍTULO( ••

DA

por

seguinte con:pos£tod<’3S

1 ,

2„

3.
4-
5. e Supervisões.

§ 1*2 -

t
tituica de Setorès,

§ 22 - c

e

Reitor dentre U'::Q

ser
Cl

i '<:•>

/

dc I i

Artfc 12 - Super i nt endenc i a

que- 

de \ c

■ -

i 
•>

í

p
V

I

As arcas cie Clinica

çao: -•

Super i ntendente

Diretor Administrativo ’

Diretor Técnico •’

I

i

I iitc-íiraric

too consti tuicdc

J ’ 7? .

scra desig-ôdo pelo

c:1 eCim j n hc?da pelos

• l

■EV" 
ppdcra

'?•
/

Coordc nações

Direto/' Cientifico

s pelo 0 i re

• X "
orgao executivo oue tem

e tera a

e executarfina! idade programar,

Chefj a -7 

a ou a 1

As sessões do Conselho

A.dia i n i sí r õt i vo do’ Instituto a.cujo encargo fico- 

a prepóraçaò do expediente. . irã o

e o

scbre «pf.i I qur.-r assunto.

e coas

dcI iberaçous 

iihiioría de xgitos; •- .
t

§ 2 2 - b presidente ter a direit.o a veto

; • s.c c i' c t a s. e. n c» s d c ;r. a i s

a prêsciiça da 

o Conse 1 l>o

quis, a p r. s sue m Ca ef i c- s

1 . \

OÍ .-jC G.-; S

c>cs •Jcr.í d i rc i 1 o apc - 

a voto de desempate. .

serão secz-etar ipdá

as atividades do 101

Art. I3 - 0 Superintendenve
lista tríplice a ser encaminhada pelos Dc p-art aí:»cnt os 

compacm o Curso dc Odoí tol ogi a./do CBM-Uf CS, a qual 

constituída por c í r urg í <»:• s-dent i si as dc- q-íalqucr - 

c-í p-c i a 1 r da Jcz c que t c-: i-. a rr. situarão Lur. a I definida - 

f-a OMS, o jv i do o r/i-sr-P n r i •' - • • <• - .... . • • . .

oordenar, orientar

Centros, ocupados por

SUPER IN7CR0Êi<C IA

ia a!«soluta de

A area da Direção Técnica pessue 
da Superv i sao*'de Unidade Apoio, 

ocupadc-s por supervisores.

u ma
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•§ 2?

podeja ser ócst i 1 iE,?o

S E‘ Ç Ã O • I

\ DO DIRETOR ADI-’. IK IS f PAT 1 VO

14 - C Diretor Ad.n i n i strat i ’Art u

í
1nt cgrada.

§ 1 9

Secretario Executiva

■ § ser

§

çes

Art. I 5
ie c‘o I 01 -UfT. S,

. k

t

?

11 •

i

i1
i

í
I

scgu

Pessoal .
Contro Ie
Conven ios

• úo J j;s < i í Hí o •’c GúÓj>í cl c«.ç i 2 
chi rcoíj.-.e gc. -0 >o

e D ir c -

intcs '

hí c-r.dei'^

setores: 

a) 

b) 

<=) 

d)

- 0 S>)pc-r 5 ]j í (-jr’c-n < e • '
J n 1 c ?; j a d ã d e v e j a 1 rb p. 1 n e r 
r e s sc-j:.?:na i s .

•< '*■ * ■ 

.}';c
que j.-cj.rn

0 D i rct or Ad.n i r. i st rat i vo

t r i pl ice
va de Pr o Fe se i'ic s
«rrca odoí>• o 1 ogíc.i 

definida, c

com os

2-. — Outros orgaos poderão 
dad.e com as

^executar e 

nistrativas do Jnstituto.de Odontologia

§ 1 *

3? - 0 Súper 5 j) 1 c jidenl c podc-ia ser nos t i tin<?o «<’c: 
s\:es. fv.nçõcs, 7.e<:-i e j.rc.pcs t a funr.r--.ca '< ?. c.i 

x 3o Conselho Deliberativo,. ro;n .^proveç>o <*e’ 
s •* . 2/3 dos nicJúbros. .

. . • • ■ . • . ■ ■ ■ ■ ■ ■ - ■

índicódo pc-1 o Supcri 
ousído o Corse|l«o Del i I ■<.- põí i \ o.

de servi

— A c I óboraçao dj» I í :■ t a 
ves de c .\c I us
Iram conhec i os na 
nhviin si tuaç.íO' f.unc i una I 
rurg i oes -dent i st <*.*s.

I o D i -

criados de conforiai.

necessidades do 10I-UFES, desde 

que devidainente aprovados pelo Conselho Del i- 

berutivo; ’*•

3- ~ K execução dos*serviços duccrrcntes dos atri

buições ccnst úrtes oo ; .•.rcgr or o 1^

. r i da a servi dures 1 i«tadus no 101 ~’Jí ■ S, dev ida

- --  — • — ivoy d i ret ar-ent e subordinado «-,o 

Svpcr i ntendente do 101-UFES^ tem por finalidade coor 

denar, executar e controlar todas «os atividades ad.ni

i c • qu a I i r i c udus t i;.e3 i i. • «i c cr.dcns

e i s t r u ç < e s c x t r r. es t c x 3 i 3 a s • c 

u r - .d í n i s t r at i o .

- Para a consecução de seus objetivos, 

t or Adm in i strati vo contara

Jnstituto.de


i •técricoDO DIRETOR
)

Art. I6 - O D íret or
e

ç c- o

tArt . sera. do

o

SEÇÃO
c -

DO DIRETOR CIENTIFICO

Art. diretâir«ente subordínado ao Supc-

l abona-

f

Art. 19 - 0 Diret i nd icado

i

SEÇÃO IV

$‘jr-:.Tv:scísD'.S COORDC-AÇOÍS

»

'111
1

I o

■ • c

.0
setor de cursos, quer r 

de educaçao programada, 

acionadas com o 8 inferi o,

or Cientifico sera
00 l 01 - U F E S, centre 
do CMB-UFES,

tendente, 

exeçutõr tódcs 

de Odontologia

e c cn s c r v a c -3 o d a 
\\

•4 nstryir.e nt □ I,

- de A.udíc

.subcrd í nedo .70 Súperin 

t c-.n por f i na I idade F i scal i zar

cs f»r oj etcs . pj.õbor’ /dos pe I o 1 r.st i tut o 

I ntegra de, c c ircspçnsave I pela rr.ar.ut e n 

arca do 101 -UFES,. Laborotor ícs . , 

Meteria I , Maqu i rias,' Equ i pôinent cs’ e • o Si s 

c-Ví.sual . ‘ :*■’ ... ' _

I7 ~ 0 Diretor Técnico
101 -UFES, dentre os
do CMB-UFES, ouvido

relacionadas com
Recursos Humanos, Clinicas, 
Cirurgia Expcr ir.ent a I ou Implantes.

18 - 0 D ireior.CientiFico, 
rintêndente, tem por Finalidade programar. Fiscalizar e 
executar todos òs projetos elaborados pelo Instituto de 
Odontologia Integrada’, tanto no 
de lacto sensu, stricto sen.su ou 

\ quanto ao setor de pesquisas 
Mercado de Trabalho, 
toriais, L‘atcriais,

• ... .. . - • 

indicado pelo Superintendente 

professores do Curso de Odontologia

Conselho Deliberativo.
; "-..f ' ■ ■■ 

. ■ /

pelo Supei'i nt endeiít e -- 

os professores do Curso de Odontologia 

ouvido o Conselho Del iterativo.

fecn í c o, d i rut amo 1 »t c

sen.su


Art , .or d i r,'»dás 3i rc

v

.;.u

experimenta í s,

sc

- Centro de Diagnostico

co

1-4 ~ Centro Preventivo

1.6
v I -7

1 .8 Cu a t r o

Av a I i

Z . SC

2. I - Centro Cp u r.? c i r r. a 1 3 c Dl anej o.tiínt o

2.2

2«3

’.v-J ’» •;c1

1

Art.. 21
• V.

orgoos d i retome-rd c

f- Controle

c- «d .-d e

- Centro

- Centr o D í datico

• í

2 0 -j /. s Coor d c- n uç c• s 

' a o Su p cr i n t c n 3 c

ce Pusq-j i s/?s

e D ocu--.cn t aça o

<•_ o n vc n i n$; c a - t.. • u t. 
1 ■

on s c /- v a ç. u o d a IJ a i 3 c- 3 c de Apoio pr c v 1 s t a n o A»• t .

e Tríagem

dc pu

1.2 — Centro de Emergência

1.3 “ Centro Frofilatl

ç. ó o e

• 16.

encarregados do execução dos trabalhos técnicos
■ :ss i stcnc i a í s, de ensino c

quises do 10I-U:'ES.l •’

UÍO dc 03o/,ilol CG j a 

peíseu i ’:-<isz clínica 

cd i dlit c

C or.s c I ,’n o D c I i be r at i v o;

§ 2- - Gs Centros c Setores/sao os

Ci r u r c t c. o

1-9 r Centro de Produção,- Controle e 

l.)0 - Centro de J?:«p3 an t o3 0^5 a Gral. 

Cc-ordênaçõo de Ensino c .PcS‘fj i sí/ eng I obau .o cs 

gui ntes Centros: 1

§ 1 - Para., o bc»;n .Tunç i onaipento d-.'/s * Coordcnaçoc-s e

per\'isocsz poderão cias ser divididas ã.n Centre 

e Setores,• tentos quantos .venham a ser neccí>oa

’ rj osz dc õcordo corn o projeto do Supcr int.endcnt 

aprovado pelo

.*2 r.-<

1.5 - Centro prostoòontico

- Centro de Reabi1itãçao Cra!

— Centro Bucg-J',-lx i 1 c - Fac i a 1

C*. nto

c:-:a <:uç ao

g r ri 3 a z t a 1 s c c-rn o: c n s i no, 

a s s i s t c n c i a c emun11.>ría n

— Serão constituídas í.n í c 1 a I mente as seguintes Coordena
»■ • *. .

çoes e Supervisões da Unidade de Apoio:

I. Coordenação da Clínica Integrada, englobando os

’■ guintes Centros:

l . I

S -.-p.-Jr v i so<:

ite <’o 'IC’ -UI TS, teia por f i na I i 

3(.:s t rabo ! hos 3/0 ír.stít



- cS -

tos setores

3.1 i

§ 25 - Qs Chefes das

cirurgioes

§ 3- - Cs Chefes das Coordenaço

sema
nais;

coda Se
tor,
dente, rca.

c

■

TÍTULO IV
DA CO:.‘.PcTth’CIA

■

DO CCUSELIIG DELIBE2ATIV0

o

i a t i

I

I
i 
j

-,C) ' S?

n oineaoos pc I c

ind icados pe I o 
Supor í ntendente.

c Lí.jtcriai

. § 5- - A rnanutençao 

soai técnico 

tor Técnico c

a qual

conservação. sé processarão por pes 

e especial izado, indicados pelo D i rc 

contratado pelo

que nao se 
coordcnaçocs

ou quais coor -

a serem executo

oes e Supervisões zícvcrao 

trabalhar em regime de />0 (quarenta) horas

um Coordenador c

Conselho De I i bc.rat i vo

ICI-ULES, deliberando por. iniciati

va própria ou com base cm proposta da Super i nt emen 

cia, sobre sou quadro, horário de trabalho c atr i cu i - 

çoes do pessoal;

Art. 22 - Compete-ao
l) D az- organizaçao ao 

ou com base cm

. .4 -
• . 3-5--

e £qu j par.cntos

§ I 5 — 0 Superintendente.decidira 
. ■ . • • •

donaçoes incumbír^o .os trabaI nos
dos que nao se enquadram rigorcsamentc numa das 

- ’ • • • ’ .

existentes; • ' • ‘ . .. • ••

„ ' - ■■■ H~ ~ . - •
Coordcnacces e Supervisões scrao ‘ 

-dericistas de reconhecida capacidade ,

Superíntendente do IC1-UFES;

§ 4-, ~ Cada Centro poderá ter

•t - . tor, um Supervisor, designados pe I ò Super inten -

ouvido o Chefe da A

3. Supervisão ,da Unidade’dc Apoio, eng I vh.-.-ndo 

’e |.‘.unut:ençao e Cc-nservíiÇóo:

- Setor de Arca física

3.2 - Setor de l.abqratorios •

3.3 “ Setor de 'Instrumental

Set o- de Itaquinas 

Sc tor Au d i o- V i s u a I



< Ic■. n vo I v i i «c íi Lo doÚO

IOÍ-!’íTS.

•■X •

?
6) aprovar firmadas '

S)

j 9)
presente regi

■ 1 0) propicí ar

!

CAPÍTULO I I

DA SUPERINTENDÊNCIA

essiS-os
vrar i vos,adm i ni

ar i os
pi ina

•í i

5I

:•
’■

j

rios para que 
na I ídades•

3

■!

* * ’ • 5. "f

.assinatura de convénios

•CW' -

PI ano
de ação do Instituto;
de p r c c o s z p i- op os t a s pela

de 
F

me ios necessa

o o peruai;

serv i çcs^t.ecn i rcsz 
d c ensino c

r.o seii Lrdo «!a

assinar c

aprovar e

Superintendente.do IQI-UFES:

istrar o IQI-UFES c representa-1 o cm juízo

açao admi nistrativa do

2 ) t ora ar pr o v i <! e n c ft.

recursos Jcsti i-v

rio modiricaçoes propostas ao
A:

mento; '

I01-UFES c

a cficacia

Superintendente;

encaminhar ao Conselho Universita

Art. 23 “ Compete ao 
' I) adm i n

pelo Super i ntc ndente; . •
7) aprovar o rcíatorio e, as prestações de corit.as 

da Super i ntendene i azcncam i nhandovos ao Consc 

lho de Curadores, da UEES;

Ei sca í i zar a

a mesma possa preencher suas T_£

ndo rocios os aros ncce:>>o

a.Superintendência cs

t c n c: a 1 s z.

do Instiruto, pi

‘ 3) aprowir o

c foi'a dele;

2) super1ntencer íeuos

luocional dos sçrv1ço

Anu a 1 <! c A t i v i d nd cs ' • ju e f i a

.as I i nh.js ger«ais

' /») aprovar as tahclas

‘Super i iitcndcnc i az re I at i vc.-s’. a prestaçao 

serviços pelo 101-UFES; • "

c 5) encaminhar a aprovaçao do Conselho Universi

tário, ein cpoca\propr i 3, a proposta crç.?.:.cn - 

taría 'anua'1 do Instituto;

6) aprovar <3



10 -l

PlúJiO ,'j I

!P

O

•j
■>

5)
::c-o

do

ano anterior,
O 6) das

7)

. 8)

?

9)
I nst i

10)i

do
do

e

I ibcrat i vo.

CAPÍTUI0 1 l I
. 00 DIRETOÍT ADP.IKI3TDATIV0

or«j< n i a
t i f i c o,

Iatorio

Paragrafo unico

o rclatori o
ICf-UFES.

•- G
.» l -

apresentar, triíncstralrAcnte, 
/ atividades desenvd Ividas pelo

de cn-

3) sul. ter ao Cor.se I
d c Pi ’ c s t a Ç d o d e Sc r v i ç os do Instituto, 
do pc los 0 i rut ores Ad:r. í n i stra t i vos e 
at raves das Chcf i as

õprovaçao do Ccnsclh.o De Iibcrciivo 

dentro do prime iro t'r i mestre-*dc cada ano. 

Anual das 'Atividades do Instituto

trabalhos assistenciais, < 

forem solicitados ao

c Pusq«.j i sas,cm

Curso de CdontóI cgi a

Consc I ho De I ibcrat i vo a proposta 6r .

çaincnt.ár ia anya.l do Instituto; . ’ .

decidir sobre os

as arcas competentes;

submeter a

visando a utilização 
Pcsqu i sas 

da Universidede

Curso de Odontologia do 'CBP-UfES as 
v íncuIaçoes

Instituto como Centro de Estudos e 
interesse do Ccritro Siomedico 
cm gera 1 .

C í Cli
de Coõrdcnoçao da Clinica. ’

. | j it cgradq e 3e. Ensino c Pc-sgij i sas/cm perfeita in 

tegreçao com o Curso dc Odontologia do C Ur r.S.

d) .subc-ctcr’ r.-o

no De I i ljcr.it i vo o

manter com o 

ma is intimas

- Das decisões do Supor i nt cociente 

cabera recurso para o Corso lho De

aplicar penas discipI inares, de conTormidade com 
a legislação vigente;

sino e pesquisas, que 
tuto, distribuindo-os

submeter a aprova ;ao do Conselho Deliberativo ' 

as prestações de contas das despesas realizadas, 
a fim de-serem encaminhadas a Reitoria;

ljcr.it


I i b-.:r at i
• (

c o reg i .'.t ro

4)

das ò C i v i d a
■

7) Supcrinténdente,
dons de pagamento;

8)

do pessoal do IOI-UfES;

i

1

- CAPÍTULO IV

o.DO DIÍJcLOR TECKICO

ico coníura

C

i •.

!

•:

i

í>í

I

9.) propor 
formi dadc

1 a t or i o

cío
?o 
á .

Art. -25~O Diretor Tecn

quadro de ferias

a • ap I i caçao dc. recursos financeiros, 
. . , o; procedendo.

6) eIaborar, 
dos do Instituto;

or ç.amc nt c -pr ograma ’do . I C1 - l'r ES ;

, 2 ) • s e c r e t a r i a r

3) controlar

xcedidos sob qualquer titule 

' da tomada de.contas;

cs or

çao e

as..normas gerais de conta5) observar’© 
b i I i d ade e

e I o b o r a r o

c cient i f t casapoio as

assinar, Juntamente com p

Conservação, cr i oda para 
atividades técnicas

• . ■ r . , .organizar no inicio de cada ano o

c dc E>.jvdf._ n 

o dc 0d ont o I c«g i a 11 ■ t c -j r.« ■ < l ã;

a aplicaçao de penas disciplinares dc con- 

com a-legislação vigente, equiparada pçi 

ra isso sua competência a do Suporintendente 

101-UFES; - ’

l0) executar outros serviços que lhes forem atribuídos 

pelo Supcrintendente. . ’

... 1executor c c entre. 1 ar <.s o t i v idade*;; de
E c o n ■? m i c o- F i n a n c c ir a

com uma Gficina de lí cru ter.-- 

servir ccmo linidooo ^'*0 

do ici-iirr$.

Art. 24 7 Compete ao Diretor Administrativo: 

I) cóordunur, 

cursos llum.jnos, 

’ te do Institui

as reuni oc- s d o Co; s 2.5 h o

; fazer cumprir 
de aud ítor i a;

tr i mestra I nenté^ o re



12I . .

Art.

•4)

. AJ:

que atos

que

os

pe

7)O

nc-

7 cessarios;

S)

9) f i rmr.s

equ i pamon ••e

I
i

r
I

j ■

i 
L

pre v i st a

pcI o Canselho

a »L*K-.S/jun

so 1 vo

via e 

t a r i o ;

<!/

c rn uso

porem onera-1 o

na ma nuc o.-n o

c of i

o

perfeita condiçoes '

Ferrementas , 

move i s' e utens i I i os

6) registrar todos os imóveis, 

do Instituto emitindo os

ei nas de manutenção

dade e

e cm

compra c 
a execução dos 

í)f.si st ene i a í s;

cadast r rnr.cn t o Jus técnicos c

e conservação.

c fctuar o

moveis e semoventes 

termos de responsabi I i 

obtendo assinatura da autoridade" que fi

cara responsável, persnte a admi’nistraçao, 

los bens ern uso nos diversos laboratorios

•tamante com o

c «jo

c o s c

\

i- ko

que desejarem colaborar com o 101-UM.S, 

tenção e conservação da.*> r.aqu i nas c 

tos odonto Iogicos ;

requisitar o ma 

serviços tocnj_teria! n e c c s s a r i o

manter, em boa guarda

tores, que 

no Art.*21;

5) zeI ar peI

26 \ CÓ.pclc <jo Diretor 1’cenico:

I ) • c.x c cu t <i r a p r o g r r, m a ç a o e s tb c I < • c i d a 

De I i berati vo;

2) substituir o Sufior i i itcndcf ite nas çuús faltas " e 

’ i mpcd i meii tos;

3) 'firmai'

prever, provideneiar a

de uso os equípamentòsf maquinas,

aparelhos de Iaboratorics,

sob sua responsab i I idade direta ou i nd 1 reta, cnç£ 
tindo, para tanto, os pedidos de manutenção

J,.- .
convénios, sem-obrigaçoes pera

Súper i n 1 c nden te;

s u p c r v i s i o n a r <- rr. a(nu t e h ça o ,.-e c o n s e r v a ç a o d os Sc - 

integram a Unidade de Apoio,
< . ■ . 

itr-m 3;

o património do Instituto,’ nao podendo
ou praticar operaçoes de cr.-dito

i mp I ique-m al icnaçao, ^assim como ’ outros 
exorbitem a gestão ordinária, salvo'caj; pre-

expressa autorizaçao do Conselho Uni<ersi-
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r t

de h í g í ; c

on

V,CAP1TUI 0
■ C -- DO' DIRETOR CIENTIFICO-

C
monto e de■

‘ i pesqu i sas.apo i o í

J ) ex-ecutar Cons*- lho De

e.
quandó por

ati v id ades deas

í
a cursos

>.uper intendente sobre «3

p«ra

»
programar,

•• tos de pesquj s a, a

do controle

cr.s i no,

í ntegrada.

lhe forem coni' i ódr.soutras atribuições que

implantaçao de

Stríct. Sensu-, ou de educaçao programada,

1 
scD.i

i
/ i

pesquj sa; 

’ i ntegrada;

2) Substituir

at ’ v i dados

Cons e1ho

cie.

poi' ordem pr i or i tar id, 
De I iberati vo;

?
■ perintcndcnte,
De I i berat i vo;

8) Proceder a supervisão

Iiaçao das atividades do 
cl i nica

; 9) executa

pelo Supcrintendcntc do IOI-UFI.S.

? Q
ô ’k

d e p r od u ç a o c 
da pesquisa

ensino e

a nível de l ac

c da

4) Supervisionar
5) . Super v i s i onar as at i v Í d ades da c I i n i ca
6) Decidir sobre

a UFES, juntc-

a programação estab'e I ec ida pe I o 
.7

li ber ati vo; /

soI í c i tado;
3) firmar convénios, sem obrigações para 

Super i nte ncjente ;

cessidade dos mesmos,
fins de aprovaçao pelo

7) Planejar, programar, orientar e

d i mentes ou mesrno o
o Diretor Técnico nas suas faltas 

Superi nterdente,

• mente com o

Sensu nz 
encaminhando parecer ao

para fi ns

’ Art. 28 - Compete ao Diretor Cientifico:

Art, 2/ - .0 D i retor Cicnt.ifico cont ar a ‘ com um Çentro de Pláncja 
Tre i nament o, cc i r<do para scrv.ir como orgjo 

as atividades de ensino e

fiscai irar os proje-

Sehsu-, ou

submetende-gs a cons iJcraçao do ju- 

de aprovaçao pelo Conselho

ID) coordenar

ça no trabalho;

I l) oxccut«/r cu tr <-•!; at r i bu í ç c»cs que lhe for 

fiadeís pe I o Super i r.tcnJciite do I Cí IJ.fliS



??• c.ri l i!.' o vi
r?cs coci;i)i?<ADci<iír c surL.w iscrls

Ar t, 2 9 - Co;r pc t e Ci os

. de. /• i

no

2.

Ad

<30a 1 i -paral

su por
l

u «na

3 . responder i med í aí ôinente

dec.4.

i nst ruir.cnta 1

çoes para

5- fazer
contro-

6„ submeter ao Diretor Cientifico

sei'cm

7» escolher,

de I egan-

i

i

f 
I

I
à

para execução

• do-i lies atribuições

i r 1t c* í r a

.ma te r i a 1, 

borator ios

coorcenaçoo

ceorder.açao;

C o o i • d e n r> d o r c s

a 1c anç ados;

o d i r c i t o

lar
dado peI os

O

resuItados

instruções 
• â 
ressalvar

X .

a distribuição dos trabalhos da

propor ao Diretor Administrativo a aquisiçóo

a marcha do trabalho

cciiro Supor i ntender.te 

mini strat i vos

a Biblioteca;

e eficacia dos serviços.

a todas as .-so l I citações r

c de 1 i vros e

e supervisao a

os projetos de pes

com a

qu isa a

rios "extra-muros",

e os'Diretores Técnicos, 
estudo 'em con

recebidas, cabendo-lhe 

sua rei. por.sab i I i d ode; .por cscríto, 

caso de d i v e r o c n cias c o rn a d õ t o r m i n a ç a o rece b i d a .

c assumir

I <. Cumpr i r e f a z cr c u mpr ir et e Re g i i.<e n I. o et o da s

sobre os serviços ca 

* supervisão do Setor,

e Cientifico para-'o

junto das atividades do Instituto e para a 

a cada coordenação ■ 

assentando medidas para

e labor r:dos na sua

i os, tanto dos’ Centres '

• de atividades *’i ntra-rnu ros" quanto dos. ambulato - 

outras pubIíca-

Diretor da arca

iiicdiante previa aprovaçao do puperinten 

dente, ouvido o Diretor da arca rcspectiva, cola- 

[•oradores teu.porâríos, c spe c i a 1 í st as e esuC-gi 

dos trcibalhos do ICl-UI■ I.S,

a serem desempenhadas sob sua 

r e s p o i •. s o b i 1 i d s 3 o.;

se. dos serviços afetos 

visão, sugerindo e 

maior ef i c ienc i a

coordenação do Centro ou da 

sob a sua rcsoonsabiI idade.

e equipamentos, para os la 

e os consu1tori

ou’ sempre que necessário,

V y' 
■? '' )

seu cargo, supervisionar e
a responsab i 1 i_

reu n i r-se, mensa I r.-e nte,



dac

d CS bolei *.t CS

OU

tudos, pesquisas,

TÍTULO V
i

<

DO PLANO ANUAL

no

(
c

ti tuto»

fornia do artigo antena

os

Art. 3- - 0 Plano Anual Jc

rnont o

dente do I C I - UI ' S e

lho Deli berativo, ate 31 dese

Q

l
1
j

1
1

DAS ATIVIDADES DO IC1-UFES 
CAPÍTULO I

uti I • 
■■ 

tros, com 
praticasz

ri or, devera cobrir 
de assistência odontoIogica»

no c

que estabelecera
ano segui ntez no

com a

r a a

no que se refere 00 vns_L 

pelo Centro de plunejc- 

laborcçoo do SuporinUn- 

subii.cti do a consiucràçoo do Cor. - 

outubro de cada ano.

At i v i Jades 
pesquisa sera elaborado 
e Treinamento

9 . supe r v i s i cr. a r a s at i v i d ade s 
estagiários da Coordenação;

10, atender e

Art.’ 31 - 0 Plano Anual de Atividades,

setores de ensino, pesquisa

8 <. p r c s «-• /1L r do D i r .? { o 1* d a* A» ca, t r i 

nente, as fjtji v i d.r.h-s da Coordenara 

Supor v i .•■•ao .

os objetivos a serem atingidos, 

desenvolvimento dos trabalhos do I n s

pr ov i d ene i ar as dctcrin i r.àç s ' 

do Superintcndente,. oriundas de solicita 

çòeS do ••Centro Bicmcdico ou qualquer ou

tra unidade dê ensino da L’n i vers idade, pa 

zaçao das i nsta I açoes: dos Ccr.- 

fins académicos, para aulas ' 

clínicas c de.- laboratorio, cs-

Art. 30 ~ As atividades tecnico-cientificas e de assistência z 

comunitária, mediante convénios do ICI-UfuS serau <lc 

senvolvidas com base em um plano Anual de Atividades



Ai-t. 33 0 Plano ‘ 1 c A ‘c í v í j I’

O t SC <jUC O

Art. 34 - 0 TI ‘3c

c gíp. qUC

‘ . tenha

PI ano'.

■ Art.

tra muro, f i s -sei’ a

Conselho Deliberativo.

i dpdes. e

I
i n C c

CAPÍTULO 11
• •

DAS DIRETRIZES PARA 03 TRABALHOS DE

PESOU ISA

pleno Anuo! Jc

materiais para

Paragrafo Único

uma posqu

Jesde que api*1-

<•'%. \
V ’• 1

dde Atividades
C c r. s

ncccs v.ó.r i o,. ire-J í f icaçoes, 

circunstancias.

35- 0 Pi aoo Anu a 1 dei Ati v i dadas t ónt 

pesou is‘as quanto na de clinica

r

Em caráter cxccpcíonaI, quando in u

de I c

ca I í zado pcI o

pc I o

executado peia

o -exercício

Art. 37 - .0 plano Anual de Atividades incluirá um
pc 1 o

I
• i ’

1 y - C i; .. c

•íjitcgrada, • i nt ra uu 

3upci• i nte ndeine i a. c

Pesqu is as a serem realizadas

venios firmados.

com base

elementos e informações necessários.

Artt 36-0 Relatorio Anual do 10I-UFES sera elaborada 
no correspondente plano Anual de At i v i 
constarão o controle oe produção e 
vidades dos estagiários nos centres da 
grada

e I 0.0 De ! i barat i vo.

avo 1i açau das ati- 
cl i n i ca

vera ser realista e compatível com os
suo execução, devendo conter tones

e dos pacientes ofendidos d i retome nte cu por ccn

o na. arca de ensino c

Ar-;j a I de At i v i dades Jsvc ser c 1 aborodo 
f z .maneira compatível com a proposta orçamentcr 1 a.

sido apre senta «;’a para o exc-r cicio f i nrincc ir o 
ãv que se refira c

ver i 1 itercsse 90rol, 
1

poderá ser executada ;..otí:'o que 

tenha sido incluída no Plc.no .-.nurl 

.la

!■: l-U.fES, o qual de- 

pcssibi! 1 dv.de s

dv.de


i7 - i

3 8 - A s p c c <; 'J i s c; s «1 scr-rm m.

Supc riu3

Iíados;

. Art,

-C)

1
da

d)

C X I S “

.o

necessidade da í n i c i at i va.

Art. 41
o

suo

O p U S

(J c s

c)

e) 

n
9)

1

e b ibI icgrofi ca

tente ou

ou professo

a aprovaçao 
e desde

iro metodieo
mo dos métodos c processes

0 aut or ou

o menos os

exequi b i l idade c

qu j sa;
plano detalhado de tarefas, comprcendendo 
soa! e os rr.ate-r i a Í s necessários, bem como 
criçao da aparelhagem 

a ser adquirida,
encias previstas é

fitulo c definição dos objetivo;

relaçao dos técnicos, especial istes

res que colaborarao na pesquisa e suas rospec- 

tives atribuições;

fundamentcjçao teórica

dor ao ser:
a) sugeridas pelo
b) suoridas poI
c) sol icitadas

Art. 40 - 0 Projeto de pesquisa devera conter pc 1 
seguintes elementos:.
a)

• b)

a importancia f

pc I o

sequência das experi- 
indicaçao dos métodos de ob- 

a serem adotados;

aut or cs cl a pc s qu i s a d evo roo ma nt c r r eu t .5 
cl aro* dós c-bserx c.çocs feitas, bem co 

adotados na sua obtenção,
o qual devera ficar arquivado no 101-

a ser utilizada, ou

: e i ■ . .

39 A pesquisa' sòment e: scra iniciada apos
•• . c *■ ••

de seu projeto pela f.upc ri nte n«;e nc i a e ciescíe que

i nc 1 u Í ca prev í ar.ient e :no Plano /-.nua! de Atividade.
. ■■ • ‘ ‘ -

ici -iias

servaçao

avaliaçao do prazo para sua rcalizaçao;

estimativa do custo da pesquisa;

quaIificativos adicionais sobre

Conselho De! il>a/'utivo;

i ntcnd<?nc i a;

por pessoas ou entidades <1 i rct,-_ «cn 

te interessadas cm seus
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a

a

í fiC I

rc je i çao '

Art. 43--~, Concluída ao

fornecidos Celrtorías

Art. 44 - Os direitos

i ntc-
pe squisa.

ser

.assunto.

d ívuIgaçav.

I. .s

Jo
I

í ni crcssado.

i i

l 
i

■ ' (•

Kc ■
■ *.

I

Pa regraPò Un í co

raragraPo Único

Par agra Po l.’nicc

Cor.s e I hope I oRc I et or i o

vulgodcs incdir.nic autor izaçuo

Art. 42. - As sol icitõçocs do pes<.u í sas par pftr-Mi 

de vcroo ser Pe i t.1 s a $upc r i td o 1 <• Jcí a,

-

£

•910 de põtcnt c

sua publ icaçoo c

$0 poderão ser

por cs-.ritn,.’.-;

o probl

Art. 46 - /'provado o

c precisa

..S h!J

IC I-Jr Eò e o

parciais durante o periodo de exo- 

• 'cuçoo dos trabalhos.

roo ser

t a í ha rido - se de* ferina

da pé squ isa 
a abranger toda

ra este determinar o

pesquisas cm quo houver pi* >' ’

J í

devera ser redigido de rorina 

a .investigação real izada, contendo 

todos os elementos necessários a boa cosiprconsoo do

0 Cor.se lho Ce ! i !>crot i vo ôpr-eciara 

a so I i c i tõçao’, podendo opinar f-c !

usao da pèsquí-só no prcxí";’o. Pia 

..no ’/\nua 1 de Atividades, ou no pl?ino 

em curso cu, ainda, pela

\ \ d O‘ pU d i d O ;

Art . 45 ~ C Rei atorio

a pesquisa ,ou o .estudo, sera Porncc.do 

interessado o respect i vo.,Re I a tor i o.

r. ~ 'V
rooe.rao -ser

De I i bc rat i \ o, p»-de

pesqu i s a*Io ou í hvcst i grj Jo .

relativos a eventual privilegie de inven 

çao proveniente de uma pesquisa solicitada serão vb- 

•jcto de convenção Pirmada entre o

‘ ressado antes do inicio da
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CAPÍTULO I I i

!?
ncs

■?»

o’ o s
Extra-!1u ro.

tros do
I

Comun i dodes,

i ntercsscdas.

Art. 49 - As

Art.
çtvr i~rcsponsobi I idade do Dic

nistrotivo do 1CI-UFE3.

Art. 51 cnsino
csa

tor Ci

O p

cspecia I i stas.

suporvi s ionado 
I aboratori a i s

§ 22 - Entende-se por 

des cl i n i cas

50 - As atividades administrativas das 

soo da competência

DAS 0 I RE f,71 ZilS PARA CS 7RASAI 1103 DE '

Cl- ÍX I CA INTEGRADA " ;:

o 1 cg i.ca,

a consi

IGl-UFtS e

ro e

eu outros

I nt cgrada do I 0 I - UEE,SZ * çonst í t ú í da’ da "01 i a í

- a " C1. i n i ca E spe cj a I i z a d a ",' dc v 1 • □

a a{;cnJcr aos "requ i s í tos estabeleci-

.um odonto I óg i co.z c destinã-se aos olu - 
\ *1 ’•

período letivo do curso dé Cdont o l.cg i az c

nicas e

çoes ou .Autarquias,

Art. ‘AS - 0 estagio

clinicas do I C 1 - ' •

f une i or.ar de moJo 

dcs no curriculum 

do ultimo 

de professores

Entende-se por 

des clinicas e

compreende os atividades cl i- 

alunós, a nível de . Intre-!*u-

7 ‘ • /• '•

as I nst itu i -

Art« 47 - A Cl i n i ca

‘ a • ca General izada" c da

ou genora í-iz adas da Cdontolc.- 

2-uper i nt cn-

estagio "Extra-Líuro" as ativida 

e íaboratoriais exercidas junto as 

em núcleos carentes,, inõ.diantc 

venios-firmados entre o

•J 12

professoras c>prc10-

"Kormas" que regem o estagio supervisionado 
atividades espccia 1 ízadas 
gia Integrada deverão ser encaminhados pelo 
dente, mediante proposta do Diretor Cientifico, 
deroçao do Conselho Del iberativo..

estagio "lntra-Nuro" cs ativide- 
l aborator i o i s exercidas r.ns ?en-

As otividados de pratica odont 
dos c s t ag ia rios dos Clínicos

listas, sao da c ompc t enc i a --'c respons ab i l i dade do ?n’C' 

cntírico do 101-llrES.
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de Cif52
do ’ IC I -

,;9 a

a 1 terado,ser

• 4. TÍTULO V.l

: DOS R£ CURSOS Hin^NTS/./ECÇUSí/.ICO-r IMAMCcl!?f.2

í
. CAPÍTULO I

DOS RECURSOS HULIAROS

Z

Art. un i vcrsidade

Leis do Trabalho.
r

do 101

ou
.. . .

dein i s s aov Art. 54 - A odinissao,

CAPÍTULO 1 1
f

Art, 70
ao

da 1‘r.iaa

a i s

Jcacocs ci

I

espoeiras 
f í nane circs

transfcrcnciar

*1 Paragrafo Único

b)
c)

d u r a

d i a n t e a p r o v a ç .y o -do

d)

e)

pr i \ ada

proaoçOO;
renuno rodas

ou • |’u n i c i pa i s

pe I a

c couces■ n

o

auxi I i cs

sao de Iiccnços/
UFES, dependera de previa 
de Pessoal da UFES.

ou cr.ícr g0n c i a i,r..

Eu par v' i s i orado e 

de Cdonto Iogía e

DOS RECURSOS ECCilci: I CC-F IRARCE I 2CÒ

pubIicas ou

A Receita do ICl-UfIS scra c enst i Lu i da de: 
■?

dotaçao or ç oí.to n v. a r i a ca ' !_’n i vc r s i doJc Federal Jo -“*pi_

rito Santo;

credi t

' . E”DE EE-UirAL/.ChTCE É EATERIA I 3.

cc-ns i nandos no oreair.cnt o

c cncc J i dos por Governos E:-í adi: - 
ou por o nt i <’ades outarquicas;

i.crví^os prestados a cnti-d

ou naoz

r..
53-0 Pessoal do I0I-UFE3 sera contratado

.sob o regime do Consolidação das

~ A Eupcr i nte ndenc i a do ICI-'JrS3 poderá 

contratar, em carator temporário, scr.i 

vinculo emprégaticic, pessoal técnico 

da

forma de 'Rhjrires", p.o- 

ç:n qualquer çpoca, i:.e

Conse 1 no Dç I i L»crat í vó ... . ‘ f.

ao pessoal do ICl-

hion i festaçrc do Dcpartaincnte

especial izade, para execução 

serviços eventuais

) . í.
- 0 'v.nual do Serviço do í.stu-jio 

n i •: «i s 1*s}>o c i a I i z u J•’> s < 1 o Cu r s o 

UFES, pi-evisto no Art. .;9 sob

i f i cado ou



■ , •?.

d

Àrt.

<ii'iU □ 1

da LTES:.

Fa •no

ra

Un i vcrs i dade que d i s-c í p 1 í narn a

cr-cr i tur .1

e.

§ 1 o - para

.cncam 1 nha ra,i

do

no paregrafó an

aud it01 i □ do

dorinança s

Un i vcrs i dado«,

atreves doArt. seu

de Contabi 1 idade.setor

tar i a os

a t i v i d avies *mas,

Feitasos do 1CI-UFES ser a seu

curous

: í

ParagraFo Un i co

j

i n J í c a ç a o d o s re

programas, sub-pregr c.-

z>»<

a I em

mov í r.«b nt açoo

<0

d a s r e ce «tas ’ d i se r i ;n i na J o s

§ 22 - 
r •

Art. 58 - A «p I i caç a o

rigorosemente de

pe '• o

orgao Centrai de Contabi 1 idade e

a o sis t c m a f i n a ne i r o

I01-UFE3 sujeito a

acordo com as nopmas Finam e ires da 
o assunto, devendo toda

DJ se

da na

i n í s t1'ç í;<j Fina ,'i >..? ira a 

10’ -UFES’ de modo a i ;d. ogra - I o

mes vencido;

das providencias previstas 

terior, Fica o

execução orçamen

empenhes cmi-

Financeira dos rerur-

rendo obt i da ser

atendimento do que estabelece o caput do 

presente artigo,

Supc r i í ri c ndcrd c c pelo 

n i s t ra t i vó/ q. j c i'C sp onde roo sol ido.rio 

r.iciitc pelo correta apl icoçao Jes i'0~ 

i r.ent odos «

conven1 os c

>■0 C.nt.-.i!

rcccdh/da ao Crgao Centra! c

t i.dos 

cursos Iiberados segundo planos,

re’ceita geral da Universid

Ar t . :5 - \\ ir. i ■ tr

geral, evidenciando os créditos,

c as despesas realizadas, com a

a Super i nt endene i a do i r' I - L'r’E 3 

o dia 5 (cinco) de cada r.ics, 00 

Departamento de Contab i I idade e.Finanças, o ba

lancete . referente a movimontaçao financeira

59 - Ao Diretor Adm i n i stra t i vo do 101-LIFE D, 

estara aFeta a

57 - As desposas do 101 -UrES soo as f ixadas em seu e-r-cariCí 1o'

e nos crcd i tos sup I eme;itere s, ' oprovados i va
. ‘ • • •

mente pelo Conselho De I i Hur ati vo do ICI-UFE3 e pelo C-^n
. se lho Univçrsitarío



1
capítulo 111

60 - Todos os c• pj i ]a;r.nt csArt,
Ijn í \ cr s ; dade .a

da IJrSS nora

• ' !

rcn cias

dcs .

Súperv ísores
i

i

fí

TÍTULO Vi I

DAS DISPOSIÇÕES Tf;At!SITC

Art. 52 - A

sere

ic

ior.

o

o

C X Í S t C11 < O S rr>r c as

■ i

Paregrafo Uníco •-

*

• DOS ECUIPA.V.;-:?;fOS í SEUS MATERIAIS

■ o

-.v í

Art. 61 -A aqu i s I çao de ir.ot ar* i a I z 

101-UfES' Ti cará sob

Parágrafo Único

t. i f i cada da Suporintcndancia, 

púrtaiôcnt a I do Centro Slor.iodico

í
:1

c 1 o

I 0 ! ■ -1’ F <: 3 pe i - J>: r- n c c m

adas serviços 
critério de af in ida».

sua estrutura,

quando se

acu i 3 i cc cs*z

c baixes ce aíivós dcprccia -

e os

pesiç :/o do

instrumentos c e oú ’ p,õ::>c n t o s

D i v i sao de F et r ir.oni o

a r•• sper.savc I pc I

L c n s c o 1 o r a d o s

. UfESz bern como

IGl-L-feS nao dispuser de todas as ceorJcna-

previstas cm

d i s t r i bu ir d c-1 c r m i i >

pora o

Art. 63 - Enquanto o

çoo s" supor v 1 sc>es

Su per i 111 c n 3 e r« c i a

proposta juí .

1 Ccr.sc 1 n a ?-c

criaç.ao de novas cooróc-naçocs cientificas, técnicas 

administrativas podera ser efetivada por

i ntence npro\*Gda ;

hc-n o legada polo

obedecido um

a re spons c b i-I idade do Dire

tor Administrativo do ICi-UFES.

c bens rtôter ia í s cc lccadcs a 3is

A D i r c c a o Técnica

dos Setores que c compoein Je.vcrac- co 

laborar na seleção de Fornecedores , 

tratar c-e aouisiçao óc

teria! especializado. .

o c:-deStra~-í:to des 

a disposição do IC! - 

pelo regi st/'o e con -

de nc'.-as



<3 - j
I

I

• -

ô<i.n i n í str.it i vos

f as, I C 1 -UfT.S ut i I i zarao

tro,

seroo resolvi-

i

Ari. aprova
)

r através. de uC'..1U

n i cedo Gf i c i a I ,

F
i

s

l
■

| •

í
o ■

!

I 

í

«
I.

p-Q.
òn

. do JC-5-UrES.

I 1
! /P* •—

c11 s c cu ç a o d e o t j c. s t.. r e

do ■ Curso de- Cdoitío ! cg í a

Diretor <L?ruc ! c

dos pc'l o

. • . V . • ,
66 - C presente Rcg í nto er.trara em

Adm i n istr.jçao Centra ! • da L-F c

7

no- presente I7eg i í onto

'Conselho De: ibarativo

çoo da

nccces.jr i os a

igor apos a

Ar t. 64- CQ’•’■11 ° »'!° d i u ?-ci' de iodos cs rccorãos tc:ní<:(,s

do C0.‘-.-Ui ES de corurn acordo cc-in o

Art. 63 - Cs casos omissos.
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